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PROCESSO DEDISPENSA DELICITAÇÃO N° 05/2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Piracuruca-PI, no uso de

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal

n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta do

presente Processo Administrativo N- 001.0000412/2017 de DISPENSA DE

LICITAÇÃO n° 05/2017, com fundamento no art. 24, X, da Lei n- 8.666/93 e nos

documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação

para de um imóvel situada na avenida Gel. Pedro de Brito, Centro, nesta cidade de

Piracuruca, Estado do Piauí, para funcionamento das atividades da Farmácia Popular,

tendo em vista que o Município não dispõe de um lugar adequado para

funcionamento da mesma, tendo como locador o senhor ELDO CARDOSO BRANDÃO,

brasileira, portadora do RG sob o n^ 2003028010103 - SSP/CE e CPF 011.324.093-

73, residente e domiciliada na Localidade Cipoal, Município de Cocai dos Alves-PI, pelo

valor global de R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais), determinando

que se proceda a publicação da presente ratificação, a celebração do contrato ou

sua substituição por instrumentos similares na forma do art.62 da Lei 8.666/93.

Piracuruca-PI, 19 de Janeiro de 2017.

Sra. MARIA DA C

Secreta

O VERAS VIANA SOUSA

nicipal de Saúde
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